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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL LAGOS SÃO JOÃO (SUPLAJ)
Atos do Superintendente

De 22 de agosto de 2019
Processo E-07/509.368/2011
Córrego Rico Transporte e Construção LTDA
Notificação SELLAJNOT/01102484
Validade: 15 dias a contar da data da publicação
Na forma do disposto na legislação ambiental do Estado do Rio de Janeiro, fica V.Sa notificada de que, no pra-
zo de 15(quinze) dias a contar da data de recebimento desta notificação, deverá apresentar ao INEA recurso 
à notificação de indeferimento acima citada. Após esse prazo, sem manifestação, o processo será arquivado.

De 22 de agosto de 2019
Processo E-07/501.036/2012
Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu
Notificação SELLAJNOT/01099729
Validade: 15 dias a contar da data da publicação
Na forma do disposto na legislação ambiental do Estado do Rio de Janeiro, fica V.Sa notificada de que, no pra-
zo de 15(quinze) dias a contar da data de recebimento desta notificação, deverá apresentar ao INEA recurso 
à notificação de indeferimento acima citada. Após esse prazo, sem manifestação, o processo será arquivado.

Valdemir Dias da Silva
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS (SUPMA)
Atos do Superintendente
 
De 20 de agosto de 2019
Processo E-07/002.1156/2014
Antonio Macedo Dutra
Indeferimento IN050070
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental para atestar a conformidade de edificação residencial de 
acordo com as normas ambientais que tratam de Áreas de Preservação Permanente e Unidades de Conser-
vação, para fins de fornecimento de energia elétrica, na Estrada Boa Esperança - Km 4 – Sítio Irmãos Unidos 
- Lumiar, Nova Friburgo, RJ, com base nos autos do processo E-07/002.1156/2014.
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De 20 de agosto de 2019
Processo E-07/002.2557/2019
BS Torres Serviços de Lavagem de Veículos
Certidão Ambiental IN050071
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental para extração de água bruta em um poço tubular, com finalidade de utilização 
em consumo, higiene humana e lavagem de veículos, na Região Hidrográfica Macaé e das Ostras - VIII, isenta 
de cobrança e da outorga do direito de uso de recursos hídricos, por se tratar de volume insignificante, na 
Avenida das Flores, n° 1.744, Âncora, Rio das Ostras, RJ, com base nos autos do processo E-07/002.2557/2019.

Augusto Martins Machado
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MÉDIO PARAÍBA DO SUL (SUPMEP)
Ato da Superintendente

De 22 de agosto de 2019
Processo E-07/002.102.892/2018
Ampla Energia e Serviços S.A.
Autorização Ambiental IN050089
Validade: 22 de agosto de 2020
Concedida Autorização Ambiental para implantação de 36 m de rede de distribuição de energia elétrica 
(127/220 volts), para energizar uma unidade residencial, na Rua 23, Nova Conquista, Itatiaia, RJ.

Daniela Vidal Vasconcelos
Superintendente


